
DECRETO N.º 32.973, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

Altera a redação do artigo 1º do Decreto n.º 30.102, de 4 de setembro de 1991, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de cobertura de seguro contra furto e roubo nos estacionamentos que especifica,
imposta pela Lei n.º 10.927, de 8 de janeiro de 1991.

Paulo Maluf, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, decreta:

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto n.º 32.102, de 4 de setembro de 1991, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º - Os estacionamentos de “shopping-centers”, de lojas de departamento, de
supermercados e de empresas que operam ou disponham de área ou local destinado a
estacionamentos abertos ao público em geral, no âmbito do Município de São Paulo, cujo número
de vagas seja superior a 50 (cinquenta) veículos, ficam obrigados a efetuar cobertura de seguro
contra furto e  roubo dos automóveis ali estacionados.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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